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VALE S.A.

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL
RURAL (ITR)

Exercicio: 2014

ITR. AREA DE PRESERVACAO PERMANENTE. AREA DE RESERVA
LEGAL. AREA COBERTA POR FLORESTA NATIVA. AREA UTILIZADA
COM PASTAGEM. ERRO DE FATO.

A alegacédo de erro de fato na declaragdo de ITR e, por consequéncia, no
lancamento de oficio dela decorrente, ao se declarar equivocadamente areas de
preservagdo permanente, de reserva legal, coberta por floresta nativa e utilizada
com pastagem, demanda prova habil e idénea a demonstrar o preenchimento de
todos os requisitos legais para a configuracdo dessas areas, competindo ao
impugnante provar o fato modificativo/impeditivo do langamento.

ITR. AREA DE RESERVA LEGAL. AVERBACAO NA MATRICULA DO
IMOVEL RURAL. INSCRICAO NO CADASTRO AMBIENTAL RURAL.
SUMULA CARF N° 122.

A averbacdo da Area de Reserva Legal - ARL na matricula do imével em data
anterior ao fato gerador supre a eventual falta de apresentacdo do Ato
Declaratério Ambiental, bem como o registro da ARL no o6rgdo ambiental
competente por meio de inscri¢cdo no Cadastro Ambiental Rural - CAR também
em data anterior ao fato gerador.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento

ao recurso voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier - Presidente

(documento assinado digitalmente)

José Luis Hentsch Benjamin Pinheiro - Relator
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 Exercício: 2014
 ITR. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. ÁREA DE RESERVA LEGAL. ÁREA COBERTA POR FLORESTA NATIVA. ÁREA UTILIZADA COM PASTAGEM. ERRO DE FATO.
 A alegação de erro de fato na declaração de ITR e, por consequência, no lançamento de ofício dela decorrente, ao se declarar equivocadamente áreas de preservação permanente, de reserva legal, coberta por floresta nativa e utilizada com pastagem, demanda prova hábil e idônea a demonstrar o preenchimento de todos os requisitos legais para a configuração dessas áreas, competindo ao impugnante provar o fato modificativo/impeditivo do lançamento.
 ITR. ÁREA DE RESERVA LEGAL. AVERBAÇÃO NA MATRÍCULA DO IMÓVEL RURAL. INSCRIÇÃO NO CADASTRO AMBIENTAL RURAL. SÚMULA CARF N° 122.
 A averbação da Área de Reserva Legal - ARL na matrícula do imóvel em data anterior ao fato gerador supre a eventual falta de apresentação do Ato Declaratório Ambiental, bem como o registro da ARL no órgão ambiental competente por meio de inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR também em data anterior ao fato gerador.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 José Luís Hentsch Benjamin Pinheiro - Relator
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: José Luís Hentsch Benjamin Pinheiro, Matheus Soares Leite, Wilsom de Moraes Filho, Ana Carolina da Silva Barbosa, Guilherme Paes de Barros Geraldi e Miriam Denise Xavier.
  Trata-se de Recurso Voluntário (e-fls. 124/139) interposto em face de Acórdão (e-fls. 100/112) que julgou improcedente impugnação contra Notificação de Lançamento (e-fls. 02/06 e 08), referente ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR), exercício 2014, tendo como objeto o imóvel denominado �Fazenda do Meireles�, cientificado em 11/08/2017 (e-fls. 09).
Segundo a Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal da Notificação de Lançamento, após regularmente intimado, o contribuinte não comprovou a Área de Preservação Permanente e a Área de Interesse Ambiental e nem o Valor da Terra Nua declarados. 
Na impugnação (e-fls. 26/38), em síntese, foram abordados os tópicos:
(a) Tempestividade. 
(b) Área de Preservação Permanente.
(c) Área de Reserva Legal.
(d) Áreas de Florestas Nativas e de Pastagens.
(e) Valor da Terra Nua.
Do Acórdão de Impugnação (e-fls. 100/122), extrai-se:
Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR 
Exercício: 2014 
DA NULIDADE DO LANÇAMENTO. NÃO OCORRÊNCIA.
Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidas por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa. A impugnação tempestiva da exigência instaura a fase litigiosa do procedimento fiscal, e somente a partir disso é que se pode, então, falar em ampla defesa ou cerceamento dela.
DA REVISÃO DE OFÍCIO. DO ERRO DE FATO.
A revisão de oficio de dados informados pelo contribuinte na sua DITR somente cabe ser acatada quando comprovada nos autos, com documentos hábeis, a hipótese de erro de fato, observada a legislação aplicada a cada matéria.
DO ÔNUS DA PROVA.
Cabe ao contribuinte, quando solicitado pela Autoridade Fiscal, comprovar com documentos hábeis, os dados informados na sua DITR, posto que é seu o Ônus da prova.
DAS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, DE FLORESTAS NATIVAS E DE RESERVA LEGAL.
Essas áreas ambientais, para fins de exclusão do ITR, devem ser reconhecidas como de interesse ambiental pelo IBAMA, ou pelo menos, que seja comprovada a protocolização, em tempo hábil, do requerimento do respectivo ADA. Além disso, a área de reserva legal deve constar em inscrição tempestiva no Cadastro Ambiental Rural (CAR) ou estar averbada tempestivamente na matrícula do imóvel.
DA ÁREA DE PASTAGENS. DO REBANHO.
A área de pastagens a ser aceita será a menor entre a área de pastagens declarada ou requerida e a área de pastagens calculada, observado o respectivo índice de lotação mínima por zona de pecuária, fixado para a região onde se situa o imóvel. O rebanho necessário para justificar a área de pastagens aceita cabe ser comprovado com prova documental hábil, referente ao ano anterior ao exercício do lançamento.
DO VALOR DA TERRA NUA (VTN). SUBAVALIAÇÃO.
Deve ser mantido o VTN arbitrado pelo Fisco, diante da falta de apresentação de Laudo de Avaliação, elaborado por profissional habilitado, em consonância com as normas da ABNT - NBR 14.653-3, demonstrando, de maneira inequívoca, o valor fundiário do imóvel e a existência de características particulares desfavoráveis, que pudessem justificar a revisão do VTN em questão.
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido
O Acórdão foi cientificado em 17/12/2021 (e-fls. 116/121) e o recurso voluntário (e-fls. 124/139) interposto em 18/01/2022 (e-fls. 122), em síntese, alegando:
(a) Tempestividade. Diante da intimação em 17/12/2021, o recurso é tempestivo.
(b) Área de Preservação Permanente. O lançamento desconsiderou a área de preservação permanente declarada de 43,2ha. Conforme Ato Declaratório Ambiental - ADA protocolado em 2017 e a instruir a impugnação, há no imóvel Área de Preservação Permanente de 60,705ha. Por decorrer de expressa previsão legal, a existência das Áreas de Preservação Permanente declaradas pelo contribuinte é presumida para efeitos de ITR. Logo, é desnecessária a comprovação da área declarada e inexigível o ADA, conforme entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça a reconhecer a presunção de veracidade da declaração do contribuinte, cabendo à fiscalização o ônus da prova em contrário. No caso concreto, não houve qualquer comprovação da inexistência da área por parte da fiscalização e, além disso, não se pode desconsiderar o ADA por suposta intempestividade.
(c) Área de Reserva Legal. A decisão recorrida afastou o erro de fato quanto à Área de Reserva Legal - ARL por considera serem necessárias a averbação da ARL à margem da matrícula do imóvel ou, alternativamente, a inscrição daquela no Cadastro Ambiental Rural - CAR. Isso porque, a reserva legal é área improdutiva por proteção legal, norma imperativa de ordem pública, o que faz com que tais áreas não se sujeitem à tributação do ITR, não havendo sentido em se impor qualquer requisito. De qualquer forma, o ADA é documento hábil a comprovar a ARL, conforme jurisprudência do STJ. Tributar a área improdutiva desrespeita o comando do art. 10, § 1º, II, �a� da Lei nº 9.393/1996, que estabelece a isenção da ARL.
(d) Área Coberta por Floresta Nativa (Vegetação Natural). O art. 10 da Lei nº 9.393/96, que regula a intributabilidade das áreas de floresta nativa no tocante ao ITR, afirma que a exclusão desta área independe de qualquer documento prévio a ser apresentado pelo contribuinte. Logo, basta a apresentação do ADA �a cada exercício� para que as áreas cobertas por florestas nativas não sejam tributadas pelo ITR (Perguntas e Respostas do ITR, 103 e 104). A isenção do ITR sobre a AFN associa-se, em verdade, com a absoluta impossibilidade jurídica de nela produzir, e não de um suposto livre arbítrio do contribuinte.
(e) Área utilizada com pastagem. A despeito de, com relação ao mesmo imóvel, ter o fisco reconhecido a existência de área de pastagens de 133,0ha em exercícios diversos, a decisão recorrida a desconsiderou. Contudo, a própria fiscalização ao lavrar as Notificações de Lançamento referentes aos exercícios de 2012 e 2013 reconheceu área de pastagens de 133,0ha, conforme se verifica nos respectivos processos nº 13629.720974/2017-24 e 13629.720975/2017-79. Houve mero erro na declaração, cabendo ao fisco efetuar a apuração da real materialidade tributável, nos termos do art. 142 do CTN. Ao reconhecer a existência da área nos exercício de 2012 e 2013, deveria o fisco a ter reconhecido também no exercício de 2014.
(f) Prescindibilidade do ADA tempestivo. O ADA comprova a APP, AFN e ARL declaradas. Conforme jurisprudência do CARF, a intempestividade do ADA não configura, por si só, impedimento relevante que obste o usufruto da isenção, sendo viáveis outros meios de comprovação. Nesse sentido, referindo-se ao mesmo imóvel sob referência, o ADA, não obstante intempestivo, possui efetivo valor probatório para efeito da declaração das áreas isentas de ITR legalmente previstas, na medida em que, reitera-se, comprova a real materialidade tributável do imóvel, em relação à qual deve o lançamento se ater de forma exclusiva para que seja legítimo.
É o relatório.

 Conselheiro José Luís Hentsch Benjamin Pinheiro, Relator.
Admissibilidade. Diante da intimação efetuada na sexta-feira dia 17/12/2021 (e-fls. 116/121), o recurso interposto em 18/01/2022 (e-fls. 122) é tempestivo (Decreto n° 70.235, de 1972, arts. 5° e 33). Preenchidos os requisitos de admissibilidade, tomo conhecimento dorecurso voluntário.
Ato Declaratório Ambiental. A exigência da apresentação de Ato Declaratório Ambiental - ADA ao Ibama em relação ao exercício objeto do lançamento reside no art. 17-O, §1º, da Lei n° 6.938, de 1981, na redação da Lei n° 10.165, de 2000, exigência amparada pelo Parecer PGFN/CRJ/N 1.329/2016, tratando-se de exercício posterior à vigência da Lei nº 12.651, de 2012, e estando o § 7º do art. 10 da Lei nº 9.393, de 1996, já então revogado. Acrescente-se ainda que a jurisprudência do CARF a relevar a intempestividade do ADA não é vinculante e não versa sobre ADA transmitido ao Ibama após o lançamento de ofício e nem lhe atribui valor probatório desacompanhado de outros elementos de prova. A jurisprudência sumulada do CARF afasta a exigência do ADA apenas para a Área de Reserva Legal e nos termos explicitados na Súmula CARF n° 122.
Área de Preservação Permanente. Em relação à Área de Preservação Permanente, a fiscalização não intimou a empresa contribuinte a comprovar a efetiva existência da área no imóvel, limitando-se a solicitar a apresentação do Ato Declaratório Ambiental - ADA pertinente ao exercício de 2014 (e-fls. 11/15). Diante da não exibição do ADA, a autoridade fiscal glosou a Área de Preservação Permanente declarada de 43,2ha por falta de comprovação, tendo sido a contribuinte cientificada da Notificação de Lançamento em 11/08/2017 (e-fls. 09). A recorrente pretende não apenas a reversão da glosa, mas o reconhecimento de erro de fato na declaração, ou seja, a prevalência de uma Área de Preservação Permanente de 60,7 ha. Para a reversão da glosa de 43,2 ha, bastaria a exibição do Ato Declaratório Ambiental pertinente ao exercício de 2014 a indicar uma área de 43,2 ha, eis que tal prova infirmaria o motivo do lançamento. Contudo, para a ampliação da área originalmente declarada a título de Área de Preservação Permanente (de 43,2 ha para 60,7 ha), não basta o ADA, pois há que se provar o erro de fato e, para tanto, impõe-se a demonstração da efetiva existência da área no imóvel, nos termos em que definida pela legislação de regência. A recorrente, entretanto, carreou aos autos tão somente o ADA do exercício de 2017 transmitido em 04/09/2017 (e-fls. 96), data inclusive posterior à ciência da Notificação de Lançamento, ocorrida em 11/08/2017 (e-fls. 09). Logo, o ADA de e-fls. 96 não tem o condão de infirmar a glosa empreendida pelo lançamento de ofício, em face do disposto no art. 17-O, §1º, da Lei n° 6.938, de 1981, na redação da Lei n° 10.165, de 2000, e muito menos de gerar convencimento quanto à efetiva existência da Área de Preservação Permanente no imóvel rural. Por fim, reitere-se que, segundo o Parecer PGFN/CRJ/N 1.329/2016, o entendimento do STJ a dispensar a exigência do ADA não se aplica a fato gerador posterior à vigência da Lei nº 12.651, de 2012, tendo sido o § 7º do art. 10 da Lei nº 9.393, de 1996, por ela revogado.
Área de Reserva Legal. Não houve glosa de Área de Reserva Legal, estando o campo em questão zerado na declaração de ITR. Segundo a recorrente, não haveria qualquer requisito a ser cumprido para a declaração da área de reserva legal e nem para a comprovação do erro de fato na declaração e no lançamento dela decorrente. Além disso, sustenta que, de qualquer forma, informou a área no ADA apresentado após a ciência da Notificação de Lançamento. Devemos ponderar, contudo, que a alegação de erro de fato ao não se declarar Área de Reserva Legal deve ser devidamente comprovada pela demonstração do preenchimento de todos os requisitos legais para a configuração dessa área, competindo à impugnante provar o fato modificativo/impeditivo do lançamento, não bastando para tanto a mera apresentação de ADA, ainda mais ADA transmitido após a lavratura da Notificação de Lançamento. A jurisprudência sumulada do CARF até afasta a exigência do ADA para a Área de Reserva Legal, mas não dispensa a averbação da área na  matrícula do imóvel ao tempo do fato gerador, exigência esta tomada como a suprir a não exibição do ADA (Súmula CARF n° 122). Para o exercício objeto do lançamento, também se admitia o registro da área de reserva legal no órgão ambiental competente por meio de inscrição no Cadastro Ambiental Rural � CAR ao tempo do fato gerador (Lei n° 9.393, de 1996; e art. 10, §1°, II, a; Decreto nº 4.382, de 2002, art. 12, §1°; e Lei nº 12.651, de 2012, arts. 18, 29 e 30), porém também não há tal prova nos autos e nem alegação de identificação da Área de Reserva Legal na inscrição no CAR. Por conseguinte, a recorrente não se desincumbiu do seu ônus provatório.
Área Coberta por Florestas Nativas. Não houve glosa de Área Coberta por Florestas Nativas, estando o campo em questão zerado na declaração de ITR. Segundo a recorrente, a exclusão da área não depende de qualquer documento prévio, bastando a apresentação do ADA a cada exercício, conforme Perguntas e Respostas do ITR, não havendo livre arbítrio da contribuinte. A empresa, contudo, não se atenta que a própria resposta transcrita nas razões recursais especifica a necessidade de apresentação do ADA ao Ibama, mas também que seja atendido o disposto na legislação pertinente à Área Coberta por Florestas Nativas (Lei nº 11.428, de 2006), sendo para tanto indispensável a apresentação de Laudo Técnico emitido por engenheiro agrônomo ou florestal acompanhado da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) e de acordo com as normas da ABNT. Diante disso, não restou provado o erro de fato.
Área utilizada com pastagem. Não houve glosa de Área de Pastagens, estando o campo em questão zerado na declaração de ITR. A circunstância de a fiscalização ter reconhecido área utilizada com pastagem em exercícios diversos, ou seja, a existência de animais apascentados no imóvel em outros exercícios não prova a existência de animais apascentados em relação ao exercício objeto do lançamento. Isso porque, a área utilizada com pastagem é aquela ocupada por pastos naturais, melhorados ou plantados, por forrageiras de corte que tenha, efetivamente, sido usada em relação ao exercício objeto do lançamento para alimentação de animais de grande e médio porte do mesmo imóvel, observados, se aplicáveis, os índices de lotação por zona de pecuária, estabelecidos de acordo com o município de localização do imóvel, e por pastagem em formação (Lei nº 9.393, de 1996, art. 10, § 1º, V, �b�; Decreto n° 4.382, de 2002, arts. 18, IV, e 24; IN SRF nº 256, de 2002, arts. 17, II, e 24); sendo que para a pastagem em formação, há que se apresentar laudo técnico para a prova do erro de fato. Logo, não prospera a argumentação da recorrente.
Isso posto, voto por CONHECER do recurso voluntário e NEGAR-LHE PROVIMENTO.
(documento assinado digitalmente)
José Luís Hentsch Benjamin Pinheiro
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Participaram do presente julgamento os conselheiros: José Luis Hentsch Benjamin
Pinheiro, Matheus Soares Leite, Wilsom de Moraes Filho, Ana Carolina da Silva Barbosa,
Guilherme Paes de Barros Geraldi e Miriam Denise Xavier.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario (e-fls. 124/139) interposto em face de Acordao (e-
fls. 100/112) que julgou improcedente impugnagdo contra Notificacdo de Lancamento (e-fls.
02/06 e 08), referente ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR), exercicio 2014,
tendo como objeto o imével denominado “Fazenda do Meireles”, cientificado em 11/08/2017 (e-
fls. 09).

Segundo a Descricdo dos Fatos e Enquadramento Legal da Notificacao de
Langamento, apods regularmente intimado, o contribuinte ndo comprovou a Area de Preservagao
Permanente e a Area de Interesse Ambiental e nem o Valor da Terra Nua declarados.

Na impugnacao (e-fls. 26/38), em sintese, foram abordados os topicos:

(a) Tempestividade.

(b) Area de Preservacdo Permanente.

(c) Area de Reserva Legal.

(d) Areas de Florestas Nativas e de Pastagens.

(e) Valor da Terra Nua.

Do Acordao de Impugnacéo (e-fls. 100/122), extrai-se:

Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR
Exercicio: 2014
DA NULIDADE DO LANCAMENTO. NAO OCORRENCIA.

Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e 0s
despachos e decisbes proferidas por autoridade incompetente ou com pretericdo do
direito de defesa. A impugnacdo tempestiva da exigéncia instaura a fase litigiosa do
procedimento fiscal, e somente a partir disso é que se pode, entdo, falar em ampla
defesa ou cerceamento dela.

DA REVISAO DE OFiCIO. DO ERRO DE FATO.

A revisdo de oficio de dados informados pelo contribuinte na sua DITR somente cabe
ser acatada quando comprovada nos autos, com documentos habeis, a hipotese de erro
de fato, observada a legislacao aplicada a cada matéria.

DO ONUS DA PROVA.

Cabe ao contribuinte, quando solicitado pela Autoridade Fiscal, comprovar com
documentos hébeis, os dados informados na sua DITR, posto que é seu 0 Onus da
prova.

DAS AREAS DE PRESERVAGCAO PERMANENTE, DE FLORESTAS NATIVAS E
DE RESERVA LEGAL.
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Essas &reas ambientais, para fins de excluséo do ITR, devem ser reconhecidas como de
interesse ambiental pelo IBAMA, ou pelo menos, que seja comprovada a
protocolizacdo, em tempo habil, do requerimento do respectivo ADA. Além disso, a
area de reserva legal deve constar em inscri¢do tempestiva no Cadastro Ambiental Rural
(CAR) ou estar averbada tempestivamente na matricula do imével.

DA AREA DE PASTAGENS. DO REBANHO.

A érea de pastagens a ser aceita serd a menor entre a area de pastagens declarada ou
requerida e a area de pastagens calculada, observado o respectivo indice de lotacdo
minima por zona de pecuaria, fixado para a regido onde se situa o imével. O rebanho
necessario para justificar a area de pastagens aceita cabe ser comprovado com prova
documental habil, referente ao ano anterior ao exercicio do langamento.

DO VALOR DA TERRA NUA (VTN). SUBAVALIACAO.

Deve ser mantido o VTN arbitrado pelo Fisco, diante da falta de apresentagdo de Laudo
de Avaliacdo, elaborado por profissional habilitado, em consonéncia com as normas da
ABNT - NBR 14.653-3, demonstrando, de maneira inequivoca, o valor fundiario do
imével e a existéncia de caracteristicas particulares desfavoraveis, que pudessem
justificar a revisdo do VTN em questéo.

Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

O Acdrdao foi cientificado em 17/12/2021 (e-fls. 116/121) e o recurso voluntario
(e-fls. 124/139) interposto em 18/01/2022 (e-fls. 122), em sintese, alegando:

(a) Tempestividade. Diante da intimagdo em 17/12/2021, o recurso € tempestivo.

(b) Area de Preservacio Permanente. O langcamento desconsiderou a area de
preservacdo permanente declarada de 43,2ha. Conforme Ato Declaratério
Ambiental - ADA protocolado em 2017 e a instruir a impugnacdo, ha no
imével Area de Preservacdo Permanente de 60,705ha. Por decorrer de
expressa previsdo legal, a existéncia das Areas de Preservacio Permanente
declaradas pelo contribuinte € presumida para efeitos de ITR. Logo, é
desnecessaria a comprovacdo da area declarada e inexigivel o ADA, conforme
entendimento pacifico do Superior Tribunal de Justica a reconhecer a
presuncdo de veracidade da declaragdo do contribuinte, cabendo a fiscalizacao
0 Onus da prova em contrario. No caso concreto, ndo houve qualquer
comprovacao da inexisténcia da area por parte da fiscalizacdo e, além disso,
nédo se pode desconsiderar o ADA por suposta intempestividade.

(c) Area de Reserva Legal. A decisdo recorrida afastou o erro de fato quanto a
Area de Reserva Legal - ARL por considera serem necessérias a averbacao da
ARL a margem da matricula do imovel ou, alternativamente, a inscrigéo
daquela no Cadastro Ambiental Rural - CAR. Isso porque, a reserva legal é
area improdutiva por protecdo legal, norma imperativa de ordem publica, o
que faz com que tais &reas ndo se sujeitem a tributacdo do ITR, ndo havendo
sentido em se impor qualquer requisito. De qualquer forma, o ADA é
documento habil a comprovar a ARL, conforme jurisprudéncia do STJ.
Tributar a area improdutiva desrespeita o comando do art. 10, § 1°, II, “a” da
Lei n®9.393/1996, que estabelece a isencdo da ARL.
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(d) Area Coberta por Floresta Nativa (Vegetacdo Natural). O art. 10 da Lei n°
9.393/96, que regula a intributabilidade das areas de floresta nativa no tocante
ao ITR, afirma que a exclusdo desta area independe de qualquer documento
prévio a ser apresentado pelo contribuinte. Logo, basta a apresentacdo do
ADA “a cada exercicio” para que as areas cobertas por florestas nativas nao
sejam tributadas pelo ITR (Perguntas e Respostas do ITR, 103 e 104). A
isencdo do ITR sobre a AFN associa-se, em verdade, com a absoluta
impossibilidade juridica de nela produzir, e ndo de um suposto livre arbitrio
do contribuinte.

(e) Area utilizada com pastagem. A despeito de, com relagio ao mesmo imével,
ter o fisco reconhecido a existéncia de area de pastagens de 133,0ha em
exercicios diversos, a decisdo recorrida a desconsiderou. Contudo, a prépria
fiscalizacdo ao lavrar as Notificacdes de Lancamento referentes aos exercicios
de 2012 e 2013 reconheceu area de pastagens de 133,0ha, conforme se verifica
nos respectivos processos n° 13629.720974/2017-24 e 13629.720975/2017-79.
Houve mero erro na declaragdo, cabendo ao fisco efetuar a apuragéo da real
materialidade tributavel, nos termos do art. 142 do CTN. Ao reconhecer a
existéncia da area nos exercicio de 2012 e 2013, deveria o fisco a ter
reconhecido também no exercicio de 2014.

(f) Prescindibilidade do ADA tempestivo. O ADA comprova a APP, AFN e ARL
declaradas. Conforme jurisprudéncia do CARF, a intempestividade do ADA
ndo configura, por si s6, impedimento relevante que obste o usufruto da
isencdo, sendo viaveis outros meios de comprovacdo. Nesse sentido,
referindo-se ao mesmo imodvel sob referéncia, o ADA, ndo obstante
intempestivo, possui efetivo valor probatério para efeito da declaracdo das
areas isentas de ITR legalmente previstas, na medida em que, reitera-se,
comprova a real materialidade tributavel do imdvel, em relagdo a qual deve o
lancamento se ater de forma exclusiva para que seja legitimo.

E o relatério.

Voto

Conselheiro José Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Relator.

Admissibilidade. Diante da intimacdo efetuada na sexta-feira dia 17/12/2021 (e-
fls. 116/121), o recurso interposto em 18/01/2022 (e-fls. 122) é tempestivo (Decreto n° 70.235,
de 1972, arts. 5° e 33). Preenchidos os requisitos de admissibilidade, tomo conhecimento do
recurso voluntario.

Ato Declaratorio Ambiental. A exigéncia da apresentacdo de Ato Declaratorio
Ambiental - ADA ao Ibama em relacdo ao exercicio objeto do langamento reside no art. 17-O,
81° da Lei n° 6.938, de 1981, na redacdo da Lei n° 10.165, de 2000, exigéncia amparada pelo
Parecer PGFN/CRJ/N 1.329/2016, tratando-se de exercicio posterior a vigéncia da Lei n® 12.651,
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de 2012, e estando 0 8§ 7° do art. 10 da Lei n® 9.393, de 1996, ja entdo revogado. Acrescente-se
ainda que a jurisprudéncia do CARF a relevar a intempestividade do ADA néo é vinculante e
ndo versa sobre ADA transmitido ao Ibama ap6s o lancamento de oficio e nem lhe atribui valor
probatério desacompanhado de outros elementos de prova. A jurisprudéncia sumulada do CARF
afasta a exigéncia do ADA apenas para a Area de Reserva Legal e nos termos explicitados na
Sumula CARF n° 122.

Area de Preservacdo Permanente. Em relacdo & Area de Preservacio Permanente,
a fiscalizagdo ndo intimou a empresa contribuinte a comprovar a efetiva existéncia da area no
imovel, limitando-se a solicitar a apresentacdo do Ato Declaratorio Ambiental - ADA pertinente
ao exercicio de 2014 (e-fls. 11/15). Diante da ndo exibicdo do ADA, a autoridade fiscal glosou a
Area de Preservacdo Permanente declarada de 43,2ha por falta de comprovacdo, tendo sido a
contribuinte cientificada da Notificacdo de Langamento em 11/08/2017 (e-fls. 09). A recorrente
pretende ndo apenas a reversao da glosa, mas o reconhecimento de erro de fato na declaracao, ou
seja, a prevaléncia de uma Area de Preservacdo Permanente de 60,7 ha. Para a reversio da glosa
de 43,2 ha, bastaria a exibicdo do Ato Declaratério Ambiental pertinente ao exercicio de 2014 a
indicar uma area de 43,2 ha, eis que tal prova infirmaria o motivo do langamento. Contudo, para
a ampliacdo da érea originalmente declarada a titulo de Area de Preservacdo Permanente (de
43,2 ha para 60,7 ha), ndo basta 0 ADA, pois ha que se provar o erro de fato e, para tanto, impde-
se a demonstracdo da efetiva existéncia da area no imovel, nos termos em que definida pela
legislacdo de regéncia. A recorrente, entretanto, carreou aos autos tdo somente o ADA do
exercicio de 2017 transmitido em 04/09/2017 (e-fls. 96), data inclusive posterior a ciéncia da
Notificacdo de Lancamento, ocorrida em 11/08/2017 (e-fls. 09). Logo, o ADA de e-fls. 96 nédo
tem o conddo de infirmar a glosa empreendida pelo lancamento de oficio, em face do disposto no
art. 17-0, 81°, da Lei n° 6.938, de 1981, na redacéo da Lei n° 10.165, de 2000, e muito menos de
gerar convencimento quanto a efetiva existéncia da Area de Preservacdo Permanente no imével
rural. Por fim, reitere-se que, segundo o Parecer PGFN/CRJ/N 1.329/2016, o entendimento do
STJ a dispensar a exigéncia do ADA ndo se aplica a fato gerador posterior a vigéncia da Lei n°
12.651, de 2012, tendo sido 0 § 7° do art. 10 da Lei n® 9.393, de 1996, por ela revogado.

Area de Reserva Legal. N4o houve glosa de Area de Reserva Legal, estando o
campo em questdo zerado na declaracdo de ITR. Segundo a recorrente, ndo haveria qualquer
requisito a ser cumprido para a declaracdo da area de reserva legal e nem para a comprovacao do
erro de fato na declaracdo e no lancamento dela decorrente. Além disso, sustenta que, de
qualquer forma, informou a area no ADA apresentado ap6s a ciéncia da Notificacdo de
Lancamento. Devemos ponderar, contudo, que a alegacdo de erro de fato ao néo se declarar Area
de Reserva Legal deve ser devidamente comprovada pela demonstracdo do preenchimento de
todos os requisitos legais para a configuracdo dessa area, competindo & impugnante provar o fato
modificativo/impeditivo do langamento, ndo bastando para tanto a mera apresentacdo de ADA,
ainda mais ADA transmitido apds a lavratura da Notificacdo de Lancamento. A jurisprudéncia
sumulada do CARF até afasta a exigéncia do ADA para a Area de Reserva Legal, mas ndo
dispensa a averbacdo da &rea na matricula do imovel ao tempo do fato gerador, exigéncia esta
tomada como a suprir a ndo exibicdo do ADA (Sumula CARF n° 122). Para o exercicio objeto
do lancamento, também se admitia o registro da area de reserva legal no 6rgdo ambiental
competente por meio de inscri¢do no Cadastro Ambiental Rural — CAR ao tempo do fato gerador
(Lei n° 9.393, de 1996; e art. 10, 81°, Il, a; Decreto n°® 4.382, de 2002, art. 12, 81°; e Lei n°
12.651, de 2012, arts. 18, 29 e 30), porém também n&o ha tal prova nos autos e nem alegacéo de




FI. 6 do Ac6rddo n.° 2401-011.473 - 22 Sejul/4? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 13629.720976/2017-13

identificacdo da Area de Reserva Legal na inscricio no CAR. Por conseguinte, a recorrente nio
se desincumbiu do seu 6nus provatorio.

Area Coberta por Florestas Nativas. Ndo houve glosa de Area Coberta por
Florestas Nativas, estando o campo em questdo zerado na declaracdo de ITR. Segundo a
recorrente, a exclusdo da area ndo depende de qualquer documento prévio, bastando a
apresentacdo do ADA a cada exercicio, conforme Perguntas e Respostas do ITR, ndo havendo
livre arbitrio da contribuinte. A empresa, contudo, ndo se atenta que a prdpria resposta transcrita
nas razBes recursais especifica a necessidade de apresentacdo do ADA ao Ibama, mas também
que seja atendido o disposto na legislagio pertinente & Area Coberta por Florestas Nativas (Lei
n® 11.428, de 2006), sendo para tanto indispensavel a apresentacdo de Laudo Técnico emitido
por engenheiro agrénomo ou florestal acompanhado da ART (Anotacdo de Responsabilidade
Técnica) e de acordo com as normas da ABNT. Diante disso, ndo restou provado o erro de fato.

Area utilizada com pastagem. N&o houve glosa de Area de Pastagens, estando o
campo em questdo zerado na declaracdo de ITR. A circunstancia de a fiscalizagdo ter
reconhecido area utilizada com pastagem em exercicios diversos, ou seja, a existéncia de animais
apascentados no imoével em outros exercicios ndo prova a existéncia de animais apascentados em
relacdo ao exercicio objeto do lancamento. Isso porque, a area utilizada com pastagem é aquela
ocupada por pastos naturais, melhorados ou plantados, por forrageiras de corte que tenha,
efetivamente, sido usada em relacdo ao exercicio objeto do langcamento para alimentacdo de
animais de grande e médio porte do mesmo imdvel, observados, se aplicaveis, os indices de
lotacdo por zona de pecuaria, estabelecidos de acordo com o municipio de localiza¢éo do imdvel,
e por pastagem em formacéo (Lei n°® 9.393, de 1996, art. 10, § 1°, V, “b”; Decreto n° 4.382, de
2002, arts. 18, 1V, e 24; IN SRF n° 256, de 2002, arts. 17, 11, e 24); sendo que para a pastagem
em formacdo, ha que se apresentar laudo técnico para a prova do erro de fato. Logo, ndo
prospera a argumentacao da recorrente.

Isso posto, voto por CONHECER do recurso voluntario e NEGAR-LHE
PROVIMENTO.

(documento assinado digitalmente)

José Luis Hentsch Benjamin Pinheiro



